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DECRETO Nº 2668/2021 

   

 
“Abre Crédito Suplementar Por 

Superávit Financeiro No 

Exercício De 2021” 
    

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe 

confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1502/2020, de 09 de dezembro de 2020. 
 

DECRETA: 

 

 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 48.695,50 (quarenta e 

oito mil, seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos), conforme abaixo 

especificado: 
   

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

001 - Divisão de Obras e Serviços Urbanos 
 

0026 - Transporte 
 

0782 - Transporte Rodoviário 
 

0013 - MELHORIAS E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
 

34 - CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PONTES E PONTILHÕES 
 

Cód. 298 - 3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 03800080 - Superávit - CFEM 
 

48.695,50   

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, 

decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício anterior. 
   

Fonte de recurso - 03800080 - Superávit - CFEM 
 

48.695,50   

Art. 3º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 14.457,71 (quatorze mil, 

quatrocentos e cinquenta e sete reais e setenta e um centavos), conforme abaixo especificado: 
   

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

001 - Divisão de Obras e Serviços Urbanos 
 

0026 - Transporte 
 

0782 - Transporte Rodoviário 
 

0013 - MELHORIAS E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
 

35 - MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS MUNICIPAIS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS 
 

Cód. 299 - 3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 03800080 - Superávit - CFEM 
 

14.457,71   

Art. 4º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 3º deste Decreto, 

decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício anterior. 
   

Fonte de recurso - 03800080 - Superávit - CFEM 
 

14.457,71   

Art. 5º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), conforme abaixo especificado: 
 



    

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

001 - Divisão de Obras e Serviços Urbanos 
 

0006 - Segurança Pública 
 

0181 - Policiamento 
 

0019 - SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 

66 - MANUTENÇÃO DO FUNREBOM 
 

Cód. 278 - 3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 03001100 - Superávit - CBM 
 

40.000,00   

Art. 6º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 5º deste Decreto, 

decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício anterior. 
   

Fonte de recurso - 03001100 - Superávit - CBM 
 

40.000,00   

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 

retroativos desde 4 de fevereiro de 2021. 
 

Prefeitura Municipal de Botuverá, 4 de fevereiro de 2021. 
   

 
Prefeito Municipal 
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